
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

  

DECRETO Nº 4352, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

 

 

Dispõe sobre o Plano de Contingência para
Situações de Baixas Temperaturas, visando o
Acolhimento Emergencial para Pessoas em
Situação de Rua e dá outras providências.

 

 

HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS , Prefeita da Estância Turística de
Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social n° 8.742, de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social;

 

CONSIDERANDO o Decreto 7.053 do 23 de dezembro de 2009 que instituiu a
Política Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial
de Acompanhamento e Monitoramento.

 

CONSIDERANDO a população em situação de rua, o grupo populacional
heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares
interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e
que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de
moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente.

 

CONSIDERANDO o estado de criticidade, período de baixas temperaturas,
notificado pela Defesa Civil do Estado se São Paulo.
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CONSIDERANDO a necessidade de garantir o atendimento adequado às pessoas
em situação de rua, ou outras pessoas em situação de exclusão social nos
espaços públicos do município de Paraibuna;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Estância Turística de Paraibuna, o “Plano de
Contingência para Situações de Baixas Temperaturas”, para ser executado quando a temperatura
atingir o patamar igual ou inferior a 13ºC (treze graus Celsius), ou sensação térmica equivalente.

 

Art. 2º. A execução do plano será articulada no âmbito do Departamento
Municipal de Assistência Social.

 

Art. 3. Caberá ao Departamento Municipal de Assistência Social:

I - promover a interlocução entre os departamentos municipais visando à
disponibilização de espaços públicos para Alojamentos Emergenciais.

II - comunicar seus funcionários os procedimentos a serem adotados a fim de
garantir a prontidão de atendimento social às pessoas em situação de rua e sujeitas às
intempéries;

III - coordenar e implementar ações no âmbito local que visem à melhoria do
conforto térmico aos usuários e trabalhadores da rede de serviços socioassistenciais em parceria
com os demais atores da administração municipal no território;

IV - intensificar as abordagens sociais na região central do município onde se
verifica a presença de população em situação de rua;

V - por meio da articulação com as demais coordenações que compõem o DMAS
poderão ser elaborados materiais de apoio direcionados aos agentes envolvidos no atendimento
de pessoas em situação de rua visando o atendimento das necessidades de públicos específicos.

VI - receber as demandas de munícipes referente ao serviço de abordagem à
população em situação de rua;

VII - solicitar o apoio dos demais departamentos, caso necessário.
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Parágrafo Único. As abordagens previstas no inciso IV poderão ser realizadas
em conjunto com as equipes do Departamento Municipal de Saúde.

 

Art. 4º. Caberá ao Departamento Municipal de Serviços Municipais:

I - atuar nos “Alojamentos de Emergência” mantidos pela Municipalidade, a fim de
garantir a segurança dos funcionários e pessoas atendidas;

II - atuar de forma conjunta com os demais departamentos para o êxito deste
plano.

 

Art. 5º. Caberá à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil –
COMPDEC, informar os estados de criticidade e informar ao Departamento Municipal de
Assistência Social, a partir de informações da Defesa Civil do Estado de São Paulo, de acordo
com os seguintes critérios:

a) Estado de Atenção -  quando as temperaturas tenderem a atingir 13ºC;

b) Estado de Alerta -  quando as temperaturas atingirem 10ºC;

c) Estado de Alerta Máximo -  estado excepcional de temperatura, conforme
publicação de boletim da Defesa Civil do Estado, que demanda maior atenção e providencias
imediatas.

 

Art. 6º. Caberá ao Departamento Municipal da Saúde:

I - promover divulgação do “Plano de Contingência para Situações de Baixas
Temperaturas” aos serviços da Rede de Atenção à Saúde;

II - comunicar às Unidades Básicas de Saúde - UBS, à Unidade de Pronto
Atendimento – UPA e o Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, sobre a vigência do Plano, a fim
de sensibilizar os agentes quanto à particular importância do atendimento médico-hospitalar às
pessoas em situação de rua no período de temperaturas baixas;

III - prover a capacitação dos agentes envolvidos na atenção às pessoas em
situação de rua, no reconhecimento e na conduta frente aos agravos à saúde e na utilização do
código prioritário ao acionar o Serviço de urgência e emergência;

IV - divulgar orientações sobre os riscos das baixas temperaturas e cuidados com
a saúde;

V - intensificar as orientações e ações de prevenção ao risco a exposição as
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temperaturas baixas para as pessoas, com especial atenção às suas vulnerabilidades específicas,
em seus territórios de abrangência.

 

Art. 7º. Caberá a Divisão de Comunicação Institucional e Imprensa Oficial do
município divulgar o Plano com o objetivo de informar a população em geral e, especialmente, o
público alvo do Plano.

 

Art. 8º. Caberá aos departamentos envolvidos apresentar relatório dos
atendimentos prestados ao final do período de execução do Plano, ficando a sistematização das
informações sob responsabilidade do Departamento Municipal de Assistência Social, responsável
por produzir o relatório final do Plano.

§ 1 º O relatório final deverá ser encaminhado aos departamentos envolvidos,
solicitando recomendações a serem consideradas no planejamento do Plano do ano subsequente.

§2º A Departamento Municipal de Assistência Social poderá solicitar informações
complementares diretamente aos Departamentos.

 

Art. 9º. Os departamentos envolvidos, se necessário, expedirão em conjunto
Ordem Interna ou outro dispositivo normativo para definir funções, procedimentos e fluxos de
acionamento e comunicação com o objetivo de disciplinar e orientar suas Unidades.

§1º Todas as funções, procedimentos e fluxos de acionamento objeto do caput
deste artigo deverão ser integrados e sistematizados, bem como, farão parte do relatório final do
presente Plano.

§2º Durante o período de vigência do Plano, será emitido relatório, de avaliação e
se necessário será feita adequações a serem incorporadas para o regular desenvolvimento das
atividades disciplinadas nesta Portaria.

 

Art. 10º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por
conta das dotações próprias do orçamento suplementadas se necessário.

 

Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, com vigência até 31 de dezembro de 2026.

 

Estância Turística de Paraibuna, 15 de dezembro de 2025.
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HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS
Prefeita municipal

 
 
Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal.
Juliana Aparecida Resende Monteiro
Assessoria da Secretaria de Gabinete
Processo do SEI Nº 353560641300010924/2025-13

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Rezende Monteiro , Administrativo,
em 15/12/2025, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Antunes de Faria Santos , Prefeita Municipal,
em 15/12/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0709263 e o
código CRC 64CE6D13.

Referência: Processo nº 3535606.413.00010924/2025-13 SEI nº 0709263
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